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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02104011/21 

CARTA CONVITE Nº 1/2021- 270501 

 

CONTRATO 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE MENOR PREÇO POR ITEM, QUE 

FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE________________E, DE OUTRO LADO 

A EMPRESA: _______, COMO VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓRIO NA 

MODALIDADE DE _______ N.º _____, TENDO POR OBJETO A ___________, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital.  

 

Pelo presente Instrumento de Contrato Particular de menor preço por item, que fazem entre si, o 

MUNICÍPIO DE ___________________, pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente 

inscrita no CNPJ sob n° ___________________,neste ato, representado  por seu titular 

(xxxxxxxxxxxxxxxx), Sr. ___________________, nacionalidade, naturalidade, estado civil, 

profissão,  titular do  CPF: _________e  RG: ______________, residente e domiciliado na 

___________________, nº_______, bairro, CEP: ________, cidade__________, 

estado______,adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a  empresa: 

__________________, com sede na __________________nº _____, bairro, CEP: ________, 

cidade__________, estado______  , inscrita no CNPJ sob o nº __________ e Inscrição Estadual nº 

___________, neste ato representado por, Sr (a) ___________________, nacionalidade, naturalidade, 

estado civil, profissão,  titular do  CPF: _________e  RG: ______________, residente e domiciliado 

na ___________________, nº_______, bairro, CEP: ________, cidade__________, estado______, 

adiante denominada, CONTRATADA, ajustam e contratam de conformidade com as cláusulas e 

condições adiante estabelecidas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - A CONTRATADA, como vencedora do Procedimento Licitatório modalidade de Carta Convite 

n° XX/2021, obriga-se a fornecer no regime de menor preço por item, a Contratação de empresa 

especializada para aquisição de material elétrico, destinados a iluminação pública do Município 

de São Caetano de Odivelas-Pá, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DO PREÇO 

 

2.1 -De acordo com a proposta comercial apresentada no Processo Licitatório, o valor total da 

presente contratação é de R$00,00 (_______________________). 

 

2.2 - . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, mediante a 

apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, após 

conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 
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3.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

3.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

3.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

3.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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3.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

3.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

3.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

3.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

3.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:  

4.1. Os objetos serão entregues conforme abaixo:  

a) Local da Entrega: O órgão CONTRATANTE poderá definir como local de entrega/recepção da 

sua sede ou outra unidade do órgão localizado no Município de São Caetano de Odivelas.  

b) Prazo de Entrega: será de até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da nota de empenho.  

c) A licitante vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega ao órgão, no 

horário de expediente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.  
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4.2. A CONTRATADA deverá no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 

nota de empenho, entregar os produtos acompanhados da Nota Fiscal/Nota de Entrega juntamente 

com as cópias da Certidão Negativa de Débito – CND junto ao INSS, expedida pela Receita Federal 

do Brasil e do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 

Federal.  

 

4.3. O objeto desta licitação será recebido por servidor designado ou comissão, na forma do art. 15, 

§8º, da Lei 8.666/93, nos prazos e nos termos estabelecidos no Termo de Referência, sendo 

atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, com as 

especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do Termo de Recebimento 

Provisório;  

 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da assinatura 

do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as 

especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo 

assinado pelas partes.  

 

4.4. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA.  

 

4.5. Caberá ao servidor indicado pela Secretaria rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto 

que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa 

qualidade, bem como determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de 

especificação.  

 

   4.5.1. Os bens entregues em desacordo com o especificado neste instrumento convocatório serão 

rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a CONTRATADA a 

substituí-los (por completo) no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo dos sansões 

cabíveis.  

 

4.6. A referida documentação deverá estar válida durante todo o período de entrega do objeto. No 

caso da validade expirar no decorrer desse período, deverá ser providenciado a sua revalidação em 

tempo hábil para não haver atrasos na entrega dos produtos.  

4.7. Se, após o recebimento, constata-se que os produtos recebidos foram entregues em desacordo 

com a proposta, com vício, fora de especificação ou incompletos, o fornecedor será notificado por 

escrito. 

 

4.8. Nesse caso, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que 

sanada a situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de contagem dos 

prazos. 

 

CLÁUSULA QUINTA -DA FISCALIZAÇÃO  
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5.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.1.1. Durante a vigência deste contrato, a entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada 

pelo funcionário designado fiscal de contrato da Secretaria Municipal de Obra, Saneamento, 

Transporte e Urbanismo ou por representante da CONTRATANTE, devidamente designado para 

esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

5.1.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente, qualquer produto que não seja 

comprovadamente novo, bem como solicitar a sua substituição eventualmente fora das 

especificações ou com defeito de fabricação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, devendo o 

fornecedor efetuar a substituição do material também em 05 (cinco) dias após a comunicação do 

servidor.  

5.2. A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da licitante 

CONTRATADA.  

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, 

são obrigações da CONTRATADA:  

6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

6.3. Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.4. Cumprir o objeto do Termo de Referência, de acordo com as especificações nele contidas, bem 

como na legislação em vigor;  

6.5. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais 

e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Termo;  

6.6. Na composição dos preços propostos, tanto unitários como totais, deverão ser considerados 

todos os custos diretos e indiretos relacionados com o objeto do termo de referência (fretes, seguros, 

contribuições sociais e outros), responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem 

vítimas os seus empregados ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias lhes assegurem;  

6.7. A Contratada está obrigada a reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de até 05 

(cinco) dias (art.69 da lei 8.666/93).  

6.8. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
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6.8.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

6.8.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

6.8.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado 

há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 

companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a entrega e devolução dos 

itens, bem como, outras atividades decorrentes da contratação, desde que devidamente identificados 

com crachá ou outra identificação da Licitante;  

7.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a entrega e devolução dos 

produtos, bem como, outras atividades decorrentes da contratação, desde que devidamente 

identificados com crachá ou outra identificação da Licitante;  

7.3. Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada;  

7.4. Dará ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 

execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;  

7.5. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à entrega do 

material; 

 7.6. Efetuar pagamento à contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 

contrato, mediante Nota de Empenho;  

7.7. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 

mínimos constantes deste Termo de Referência;  

7.8. Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 

cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

 7.9. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos   

técnicos da contratada;  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS MULTAS  
 

8.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 

garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

-    Advertência; 
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-    Multa; 

-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou penalidade; 

8.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

8.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 

prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o CONTRATANTE, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o mesmo, para isso, descontá-la 

das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

8.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 

causa à penalidade; 

8.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 

constatada durante a aquisição pretendida, para adoção das providências cabíveis; 

8.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 

justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a 

critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E CONSEQUÊNCIAS  

 

9.1 -A inexecução total ou parcial deste Contrato dá ensejo à sua rescisão, pela parte inocente, e 

acarretará as consequências previstas neste Instrumento e na legislação pertinente;  

 

9.1.1 -Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão deste Contrato, pelo 

CONTRATANTE: 

 

9.1.1.1 - O não cumprimento do prazo contratual; 

 

9.1.1.2 - O não cumprimento de cláusulas das especificações constantes dos Memoriais e dos 

Projetos; 

 

9.1.1.3 - A lentidão na execução dos serviços, que leve ao CONTRATANTE a presumir sua não 

conclusão no prazo contratual; 

 

9.1.1.4 - O atraso injustificado no início dos serviços;  
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9.1.1.5 -A paralisação injustificada dos serviços;  

 

9.1.1.6 - O desatendimento às determinações da FISCALIZAÇÃO designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços;  

 

9.1.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços;  

 

9.1.1.8 - A decretação de falência;  

 

9.1.1.9 - A dissolução da sociedade;  

 

9.1.1.10 - Razões de interesse do Serviço Público.  

 

9.1.2 - Constituem motivos para rescisão deste contrato pela CONTRATADA:  

 

9.1.2.1 - A supressão ou aumento de serviços, por parte do CONTRATANTE, acarretando 

modificações do valor inicial do Contrato, além do limite permitido em lei;  

 

9.1.2.2 -O atraso superior a 60(sessenta) dias nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 

relativos a serviços já recebidos e faturados.  

 

9.1.2.3 -A não liberação, por parte do CONTRATANTE, da área necessária para execução dos 

serviços;  

 

9.1.2.4 -A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato.  

 

9.2 -A rescisão deste Contrato será feita, por ato unilateral e escrito do:  

 

a) CONTRATANTE, na ocorrência de quaisquer dos casos enumerados nos sub-itens 9.1.1.1 a 

9.1.1.10;  

 

b) CONTRATADA, na ocorrência de quaisquer dos casos enumerados nos sub-itens 9.1.2.1 a 

9.1.2.4.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES  

 

10.1 - Além das hipóteses previstas na legislação e nas normas aplicáveis, a CONTRATADA será 

responsável, ainda: 

 

10.1.1 - Pela inexecução, mesmo que parcial dos serviços contratados; 

 

10.1.2 - Pela segurança, estabilidade e durabilidade dos serviços executados, para as cargas e 

condições de trabalho especificadas, nos termos do art. 618 do Novo Código Civil Brasileiro;  

 

10.1.3 -Pelos efeitos decorrentes da inobservância ou infração de quaisquer condições deste Contrato; 

 

10.1.4 -Pelo pagamento de toda a mão de obra necessária para a execução dos serviços contratados, 

bem como dos impostos e taxas por acaso incidentes sobre os serviços objeto deste contrato;  
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10.1.5 -Pelas providências de cumprimento das obrigações assumidas perante o CREA - Conselho 

Regional de Engenharia, no tocante a providências com relação a regularização das ARTs 

indispensáveis, bem como pela afixação e conservação das placas de responsabilidade 

correspondentes aos serviços executados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

 

11.1 -Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie em 

especial pela Lei n° 8.666/93, de 21 junho de 1993, alterada pela Lei n° 8.883/94, de 08 de junho de 

1994.  

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

12.1-Em cumprimento aos itens 12.1 do Edital de ______________ nº ______ a CONTRATADA 

apresenta Garantia Contratual, representada por DEPOSITO BANCÁRIO no valor correspondente à 

1 % (um) por cento, do valor total da obra, bem como a comprovação do seguro feito. Representada 

por apólice de seguro-garantia do fornecedor e prestador de serviço ou carta de fiança bancária. 

 

Parágrafo Primeiro – A vigência da garantia terá início na data de assinatura do Contrato e validade 

até a data do total cumprimento das obrigações contratuais assumidas. 

 

Parágrafo Segundo – O pagamento referente à primeira apresentação da Planilha de Medição, 

somente será feito após a apresentação da Garantia Financeira do Contrato. Após vencida a data 

contratual para apresentação desta Garantia e caso a mesma não tenha sido apresentada, os 

pagamentos não serão liberados. 

 

Parágrafo Terceiro – A apólice de seguro-garantia ou a carta de fiança deverá ser contratada e 

emitida no Brasil, em termos e condições vigentes e aceitáveis pela SUSEP (Superintendência de 

Seguros Privados) ou Banco Central do Brasil. As despesas com obtenção dessas garantias correrão 

por conta da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá providenciar a renovação – sob as mesmas 

condições citadas – dessa garantia quando vencida. 

 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá providenciar endosso à apólice de seguro-garantia 

ou aditivo à carta de fiança bancária, toda vez que o valor do Contrato sofrer alteração, 

encaminhando-os a Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas. 

Parágrafo Sexto – A não prestação de Garantia Financeira pela contratada no prazo estipulado ou 

quando for o caso a não realização de endosso à apólice de seguro garantia ou aditivo à carta de 

fiança bancária, resultará na aplicação à CONTRATADA das penalidades previstas neste contrato. 

 

Parágrafo Sétimo – As parcelas de pagamentos vencidas e não pagas pelo não cumprimento desta 

obrigação, não justificarão qualquer extensão de prazo, revisão de preço, aplicação de penalidades a 

Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas, bem como qualquer alteração nas disposições 

contratuais já acordadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
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13.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, a 

Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas poderá aplicar à CONTRATADA as sanções 

previstas em Lei, ficando a CONTRATADA sujeita, ainda, a multas moratórias e compensatórias, 

conforme consta a seguir: 

 

I) Multa moratória de 0,33%, por dia de atraso, pelo não cumprimento: 

 

a. dos prazos contratuais; 

 

b. das demais exigências contratuais; 

 

c. das solicitações da área gestora do contrato; 

 

d. das obrigações trabalhistas, previdenciárias ou tributárias; 

 

e. das orientações técnicas de Higiene e Segurança do Trabalho; 

 

f. de quaisquer outros motivos imputáveis à CONTRATADA. 

 

II) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) para o caso de rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS   

 

14.1 - O valor total, orçado para o objeto POR ITEM, e a dotação orçamentária a ser alocada, do 

objeto deste Edital: 

 

Exercício 2021. Projeto XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO CONTRATUAL  

 

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de São Caetano de Odivelas, estado Pará, como foro competente 

para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação deste Contrato, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, as 

partes assinam o presente Instrumento Contratual, elaborado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.  

 

 

___________________ (_______), ______ de ______________  de _________ 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

    CNPJ(MF) XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

    CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

    CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

    CONTRATADO(A) 
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Testemunhas: 

 

1- ....................................................                                2- ......................................................  
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